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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

abínete do  Trefeíto 

".'Montenegro CicCacfe das Ãrtes, Cayítafc(o Tanino e cüi CítrícuCtura" 

Ofício n.° 85212016 - GP 
	

Montenegro, 24 de agosto de 2016. 

Assunto: Resposta Pedido de Informação n° 20412016. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe, 
informamos que em visita a estrada localizada sob as coordenadas geográficas: 
29041'18.3"S e 51 031'14.3"W, na localidade de Passo da Serra, a Diretoria de 
Geoprocessamento constatou que a via de acesso está praticamente intransitável, no que 
parece ser um acesso particular. Em tratativas com os moradores, nenhum soube 
informar se a área era privada. 

No mapa do Município, esta via encontra-se como não reconhecida e por se 
tratar de zona rural, não dispomos dos cadastros imobiliários. Na ocasião, foi solicitado, 
verbalmente, aos moradores para que os mesmos encaminhassem suas matrículas à 
Diretoria para que fosse dada continuação aos estudos para identificação da área. 

Salientamos que estamos aguardando o processo de licitação para 
contratação de empresa de topografia, para então ser realizado um levantamento 
planimétrico cadastral no referido local. 

Atenciosamente. 

ana, 
Prefeito Mjnici 

A Sua Excelência o Senhor 
Carlos Einar de Mello, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenegro, RS 
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